
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 37.485.592/0001-99 DUNS®: 927898628
Razão Social: BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANCA LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/08/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 15/02/2025 Automática
FGTS 21/12/2024 Automática
Trabalhista Validade: 18/02/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/10/2024 (*)
Receita Municipal Validade: 02/09/2024 (*)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/12/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 10/12/2024 09:23 de
CPF: 067.XXX.XXX-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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http://www.tst.jus.br/certidao


Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANCA LTDA

CPF/CNPJ: 37.485.592/0001-99

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:23:54 do dia 10/12/2024 , com validade até o dia 09/01/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: NfhyKML4oG2DmDkHpDvN

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: LUCAS BORTOLOTTO

CPF/CNPJ: 094.383.989-02

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:24:40 do dia 10/12/2024 , com validade até o dia 09/01/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: m21bxk0zRBC8L7k54b91

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Endereço: Rua General Osorio, 427, Centro de São joão – PR  
E-mail. licitacoesbortolotto03@gmai.com 

Whatsaap: (46) 3033-1052 / (46) 99981-98 

 

MUNICIPIO DE MARMELEIRO (PR) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 90077/2024 
LOTE 01: EXTINTOR DE INCÊNDIO     

Item Objeto  UN Marca  Qtd Valor Unitário  Valor Total  

01 Extintor de incêndio novo completo (casco 
e carga) recarregável portátil com carga de 
pó BC 04 kg - (com todos os materiais 
necessários para instalação). 

UN Extang 7 R$ 120,00 R$ 840,00 

02 Extintor de incêndio novo completo (casco e 

carga) recarregável portátil com carga de pó 

ABC 04 kg - (com todos os materiais 

necessários para instalação). 

UN Extang 4 R$ 149,00 R$ 596,00 

03 Extintor de incêndio novo completo (casco 
e carga) recarregável portátil com carga de 
pó ABC 06 kg - (com todos os materiais 
necessários para instalação). 

UN Extang 1 R$ 155,00 R$ 155,00 

04 Extintor de incêndio novo completo (casco 
e carga) recarregável portátil com carga de 
pó BC 06 kg - (com todos os materiais 
necessários para instalação). 

UN Extang 1 R$ 140,00 R$ 140,00 

05 Extintor Água 10 litros (com todos os 
materiais necessários para instalação). 

UN Extang 1 R$ 154,00 R$ 154,00 

TOTAL   R$ 1.885,00 

Validade da proposta 90 dias.                                                             Pagamento 30 dias - Licitação 

  Prazo de entrega 15 dias.                                                          São João – PR, 10 de dezembro de 2024 

 

BANCO DO BRASIL 

Ag. 1356-0  

Cc. 32301-2 

Pix 37.485.592/0001-99 

 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome da Empresa: BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA 

CNPJ e Inscrição Estadual: 37.485.592/0001-99 e 91055105-16  

Representante e Cargo: Lucas Bortolotto, Sócio/Empresário  

Carteira de Identidade e CPF: 10.613.007-8 e 094.383.989-02 

Telefone: 46 3033-1052 

E-mail: lbortolotto9@gmail.com 

 

 

 

LUCAS BORTOLOTTO 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO 

INDIVIDUAL EM SOCIEDADE UNIPESSOAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

37.485.592 LUCAS BORTOLOTTO 

CNPJ: 37.485.592/0001-99 

 

 

 
LUCAS BORTOLOTTO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 08/02/1995, portador 
da Cédula de Identidade Civil n° 10.613.007-8 expedida pela Secretaria Pública do Estado 
do Paraná e CPF/MF nº. 094.383.989-02, residente e domiciliado na Rua Aurino Bieguer, 
201, Bairro Santa Isabel, São João, Paraná, CEP: 85.570-000; 
 
Único sócio componente da empresa individual que gira sob o nome empresarial de 
37.485.592 LUCAS BORTOLOTTO, com sede na Rua Aurino Bieguer, 211, Cristo Rei, São 
João, Paraná, CEP: 85.570-000, inscrita no CNPJ/MF: 37.485.592/0001-99, RESOLVE, 
alterar por transformação a empresa individual passando a constituir o tipo jurídico de 
Sociedade Empresária mediante as seguintes cláusulas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica transformada 
a natureza jurídica desta Empresa Individual, em Sociedade Empresária de 
Responsabilidade Limitada sob a razão social de 37.485.592 LUCAS BORTOLOTTO, 
conforme faculta a Lei 10.406/02 artigo 980, que doravante se regerá com sub-rogação de 
todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado. Poderá adotar 
o formato de Denominação Social: BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANÇA 
LTDA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado o endereço da empresa, QUE PASSA A SER: Rua 
General Osório, 427, Sala 02, Centro, São João, Paraná, CEP: 85.570-000. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterado o objeto social da empresa, QUE PASSA A SER: 
instalações de sistema de prevenção contra incêndio (43.22-3-03 ); comércio varejista de 
material elétrico (47.42-3-00); comércio varejista de outros produtos  (47.89-0-99 ); comércio 
varejista de materiais hidráulicos (47.44-0-03); comércio varejista de bebidas (47.23-7-00); 
lanchonetes, casas de chá, de sucos  (56.11-2-03); transporte rodoviário coletivo de 
passageiros, sob regime de fretamento, municipal (49.29-9-01);  comércio varejista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (47.52-1-00); transporte por 
navegação interior de carga, municipal, exceto travessia (50.21-1-01 );  tabacaria (47.29-6-
01);  comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico (47.59-8-99); comercio 
varejista de artigos de cama, mesa e banho (47.55-5-03); comércio varejista de artigos 
esportivos (47.63-6-02);  transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal (49.30-2-01); comércio varejista de equipamentos para escritório 
(47.89-0-07); comércio varejista de produtos saneantes domissanitários (47.89-0-05); 
comércio atacadista de roupas e asessórios para uso  profissional e de segurança do 
trabalho (46.42-7/02); comércio varejista de artigos de papelaria (47.61-0/03); comércio 
varejista de doces, balas, bombom e semelhantes (47.21-1/04); serviços de pintura de 
edificios em geral (43.30-4/04); comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domicilar (46.49-4/08). 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO CAPITAL SOCIAL: O capital da empresa individual, no valor de 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), passa a constituir o capital da Sociedade Empresária de 
Responsabilidade Limitada. 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO 

INDIVIDUAL EM SOCIEDADE UNIPESSOAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

37.485.592 LUCAS BORTOLOTTO 

CNPJ: 37.485.592/0001-99 

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - O capital social no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
totalmente intergralizados em moeda corrente do país, divididos em 80.000 quotas no valor 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuído: 

 
                        SÓCIO QUOTAS % VALOR 

LUCAS BORTOLOTTO 80.000 100% R$ 80.000,00 

TOTAL 80.000 100% R$ 80.000,00 

 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade será exercida individualmente e por 
prazo indeterminado pelo único sócio LUCAS BORTOLOTTO, ficando dispensado de 
prestar caução, razão pela qual compete ao administrador a direção dos negócios sociais 
e a prática dos atos necessários ao funcionamento normal e regular das atividades 
econômicas da sociedade, podendo ele receber, dar quitação, pagar contas em geral, 
contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, representar de 
qualquer forma a sociedade perante órgãos da administração pública Federal, Estadual e 
Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas do capital 
social da sociedade, constituir                penhor de qualquer natureza, inclusive caução de títulos e 
de direitos creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, 
controladas ou coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou 
através das referidas sociedades, representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo 
ou fora dele, constituir procuradores por instrumento público ou particular de mandato, 
mediante especificação naquele documento, dos atos ou operações que poderão praticar, 
bem como, do prazo de duração do mandato que, sendo para representação em juízo, 
poderá ser por prazo indeterminado, e tudo o mais que se fizer necessário para o fiel 
cumprimento do mandato. 

 
Parágrafo Primeiro: O administrador fixará uma retirada mensal, a título de “pró- labore”, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 
Parágrafo Segundo: O administrador responderá solidariamente, perante a sociedade 
e terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: O administrador declara sob as penas da Lei, que não está impedido, 
por Lei especial, do exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que 
não se acha condenado a pena que vede, ainda que temporariamente,                         o  acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações                         de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA OITAVA:   A   partir   desta   data, a Sociedade passará a ser uma SOCIEDADE 
LIMITADA UNIPESSOAL, considerando a disposição constante do parágrafo único do 
art. 1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na Instrução Normativa DREI nº 63, 
de 11 de junho de 2019. 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO 

INDIVIDUAL EM SOCIEDADE UNIPESSOAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

37.485.592 LUCAS BORTOLOTTO 

CNPJ: 37.485.592/0001-99 

 

 

 
 
CLÁUSULA NONA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Em razão das modificações contratuais, o único sócio resolve 
consolidar o contrato social tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 
condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, passando a ter a seguinte 
redação. 
 

            BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA 
CNPJ: 37.485.592/0001-99 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
DA SOCIEDADE  LIMITADA UNIPESSOAL 

 
 

LUCAS BORTOLOTTO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 08/02/1995, portador 
da Cédula de Identidade Civil n° 10.613.007-8 expedida pela Secretaria Pública do Estado 
do Paraná e CPF/MF nº. 094.383.989-02, residente e domiciliado na Rua Aurino Bieguer, 
201, Bairro Santa Isabel, São João, Paraná, CEP: 85.570-000; 
 
Único sócio da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de 
BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA, com sede na Rua General 
Osório, 427, Sala 02, Centro, São João, Paraná, CEP: 85.570-000, inscrita no CNPJ/MF: 
37.485.592/0001-99, RESOLVE, por este instrumento, consolidar o contrato social,  
tornando,  assim, sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo e alterações anteriores, que adequado às disposições da referida Lei nº 
10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome empresarial de 
BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade limitada unipessoal tem sua sede, na Rua General 
Osório, 427, Sala 02, Centro, São João, Paraná, CEP: 85.570-000. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é:  instalações de sistema de prevenção contra 
incêndio (43.22-3-03 ); comércio varejista de material elétrico (47.42-3-00); comércio 
varejista de outros produtos  (47.89-0-99 ); comércio varejista de materiais hidráulicos 
(47.44-0-03); comércio varejista de bebidas (47.23-7-00); lanchonetes, casas de chá, de 
sucos  (56.11-2-03); transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, municipal (49.29-9-01);  comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação (47.52-1-00); transporte por navegação interior de carga, municipal, 
exceto travessia (50.21-1-01 );  tabacaria (47.29-6-01);  comércio varejista de outros artigos 
de uso pessoal e doméstico (47.59-8-99); comercio varejista de artigos de cama, mesa e 
banho (47.55-5-03); comércio varejista de artigos esportivos (47.63-6-02);  transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal (49.30-2-01); 
comércio varejista de equipamentos para escritório (47.89-0-07); comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitários (47.89-0-05); comércio atacadista de roupas e asessó- 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO 

INDIVIDUAL EM SOCIEDADE UNIPESSOAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

37.485.592 LUCAS BORTOLOTTO 

CNPJ: 37.485.592/0001-99 

 

 

 
rios para uso  profissional e de segurança do trabalho (46.42-7/02); comércio varejista de 
artigos de papelaria (47.61-0/03); comércio varejista de doces, balas, bombom e 
semelhantes (47.21-1/04); serviços de pintura de edificios em geral (43.30-4/04); comércio 
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domicilar (46.49-4/08). 
 
CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por tempo 
indeterminado. A empresa iniciou suas atividades em 22/06/2020. 
 
CLÁUSULA QUINTA: A sociedade limitada unipessoal poderá, a qualquer tempo, abrir 
ou fechar filiais ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), totalmente 
intergralizados em moeda corrente do país, divididos em 80.000 quotas no valor de R$ 1,00 
(um real) cada uma, fica assim distribuído: 

 
                        SÓCIO QUOTAS % VALOR 

LUCAS BORTOLOTTO 80.000 100% R$ 80.000,00 

TOTAL 80.000 100% R$ 80.000,00 

 
Parágrafo único: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas responderá solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de 
prestação de contas assim como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua o 
artigo 70 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade limitada unipessoal será exercida 
individualmente e por prazo indeterminado pelo único sócio LUCAS BORTOLOTTO, 
ficando dispensado de prestar caução, razão pela qual compete ao administrador a direção 
dos negócios sociais e a prática dos atos necessários ao funcionamento normal e regular 
das atividades econômicas da sociedade, podendo ela receber, dar quitação, pagar contas 
em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, representar 
de qualquer forma a sociedade perante órgãos da administração pública Federal, Estadual 
e Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas                                 do 
capital social da sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de 
títulos e de direitos creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, 
controladas ou coligadas, ou de cujo capital participe ou  venha a participar, por si ou 
através das referidas sociedades, representar a sociedade, ativa e passivamente, em 
juízo ou fora dele, constituir procuradores por instrumento público ou particular de mandato, 
mediante especificação naquele documento, dos atos ou operações que poderão praticar, 
bem como, do prazo de duração do mandato que, sendo para representação em juízo, 
poderá ser por prazo indeterminado, e tudo o mais que se fizer necessário para o fiel 
cumprimento do mandato. 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO 

INDIVIDUAL EM SOCIEDADE UNIPESSOAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

37.485.592 LUCAS BORTOLOTTO 

CNPJ: 37.485.592/0001-99 

 

 

 
Parágrafo Primeiro: O administrador fixará uma retirada mensal, a título de “pró- labore”, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
Parágrafo Segundo: O administrador responderá solidariamente, perante a sociedade 
e terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções. 
 
CLÁUSULA NONA: O administrador declara sob as penas da Lei, que não está impedido, 
por Lei especial, do exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que 
não se acha condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações  de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: O exercício social será coincidente com o ano-calendário terminando 
em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento do balanço 
patrimonial e efetuada a apuração de resultados, os quais,  serão atribuídos a sócia 
única proporcionalmente às suas quotas de capital, podendo os lucros, a critério da 
mesma, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade limitada unipessoal poderá levantar 
demonstrações contábeis intermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou 
total, fusão e incorporação, retirada do sócio ou ainda, para quaisquer atos julgados 
necessários pelo sócio. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O único sócio será obrigado à reposição dos lucros  e 
das quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais 
lucros ou quantias se distribuírem com prejuízo do capital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA   TERCEIRA:   Em   caso   de   falecimento   do   único   sócio  a 
sociedade limitada unipessoal poderá continuar com suas atividades com os herdeiros 
e/ou sucessores do “de cujus” ou do incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo interesse 
destes, a sociedade poderá ser dissolvida. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade limitada unipessoal declara, sob as penas 
da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de São João, Estado do 
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
presente instrumento, com exclusão de qualquer outro, seja qual for                  ou vier a ser o 
futuro domicílio do único sócio. 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO 

INDIVIDUAL EM SOCIEDADE UNIPESSOAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

37.485.592 LUCAS BORTOLOTTO 

CNPJ: 37.485.592/0001-99 

 

 

 
Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado em conformidade e 
nos termos, condições e intenções propostas pela sócia ora presente e que a mesma 
assine via certificado digital este instrumento, assumindo integralmente a 
responsabilidades legais decorrentes do presente ato, obrigando-se fielmente por si, seus 
herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

 
 
São João – PR, 12 de Fevereiro de 2024 
 
 

LUCAS BORTOLOTTO 
                                                        (Assinatura digital 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

09438398902

Página 7 de 7

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

LUCAS BORTOLOTTO

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/02/2024 15:44 SOB Nº 41212305208. 
PROTOCOLO: 241029368 DE 19/02/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12402336995. CNPJ DA SEDE: 37485592000199. 
NIRE: 41212305208. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/02/2024. 
BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE

Página 1 de 1

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do  Ofício Distribuidor e Anexos de SÃO JOÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO – FINS GERAIS – CÍVEIS – FALÊNCIA – NEGATIVA

BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANCA LTDA

CNPJ: 37.485.592/0001-99

Local da Sede: São João - PR

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de SÃO JOÃO
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de
responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8º, §2º da Resolução CNJ
121/2010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se dirigir até a
Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.

Orientações:

Marcos Andre Boccardi
Distribuidor

SÃO JOÃO, 25 de outubro de 2024

Data de emissão:25/10/2024 13:07SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná 1 1dePágina
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Certificado digitalmente por:
MARCOS ANDRE BOCCARDI159



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
37.485.592/0001-99
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/06/2020

 
NOME EMPRESARIAL
BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANCA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-01 - Tabacaria
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
50.21-1-01 - Transporte por navegação interior de carga, municipal, exceto travessia
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R GENERAL OSORIO

NÚMERO
427

COMPLEMENTO
SALA 02

 
CEP
85.570-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
SAO JOAO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LBBORTOLOTTO1@GMAIL.COM

TELEFONE
(46) 9981-9899

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/06/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/10/2024 às 10:49:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

25/10/2024, 10:49 about:blank

about:blank 1/1
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20/02/2024, 17:01 ReceitaPR - Cadastro de Inscrições Estaduais (Paraná)

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_c_cadicms2.asp?eUser=&eCad=9105510516&eCNPJ=&eSEQ=1&eNumImage=132gbz&ePagOrigem… 1/1

Cadastro de Inscrições Estaduais Data/Hora Host CELEPAR
20/02/2024 - 17 01 07

Informações do Contribuinte
Inscrição Estadual 91055105-16 Inscrição CNPJ 37.485.592/0001-99
Nome Empresarial Bortolotto Equipamentos em Seguranca Ltda

Endereço Rua General Osorio, 427. Sl 02. Centro
85570-000 - Sao Joao - PR

Telefone (46)3536-4269
E-mail LEGALIZACAO1@GERENCIALCONTABIL.COM.BR
Atividade Econômica
Principal 4322-3/03 - Instalacoes de Sistema de Prevencao Contra Incendio

Atividade(s)
Econômica(s)
Secundária(s)

4642-7/02 - Comercio Atacadista de Roupas e Acessorios para Uso
Profissional e de Seguranca do Trabalho
4649-4/08 - Comercio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e
Conservacao Domiciliar
4721-1/04 - Comercio Varejista de Doces, Balas, Bombons e Semelhantes
4723-7/00 - Comercio Varejista de Bebidas
4729-6/01 - Tabacaria
4742-3/00 - Comercio Varejista de Material Eletrico
4744-0/03 - Comercio Varejista de Materiais Hidraulicos
4752-1/00 - Comercio Varejista Especializado de Equipamentos de
Telefonia e Comunicacao
4755-5/03 - Comercio Varejista de Artigos de Cama, Mesa e Banho
4759-8/99 - Comercio Varejista de Outros Artigos de Uso Domestico não
Especificados Anteriormente
4761-0/03 - Comercio Varejista de Artigos de Papelaria
4763-6/02 - Comercio Varejista de Artigos Esportivos
4789-0/05 - Comercio Varejista de Produtos Saneantes Domissanitarios
4789-0/07 - Comercio Varejista de Equipamentos para Escritorio
4789-0/99 - Comercio Varejista de Outros Produtos não Especificados
Anteriormente
5611-2/03 - Lanchonetes, Casas de Cha, de Sucos e Similares

Características do
Estabelecimento Unidade Produtiva com Atividade no Local

Formas de Atuação Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc)
Início das Atividades 02/2024  

Código SRP Atual: 1.2520.203 - Desde 02/2024
Situação Cadastral
Atual: Ativo  - Desde 02/2024

Regime Pagamento
Atual:

2520.203  - Simples Nacional / Simples Nacional - Dia 03 do
Mes+2 - Desde 02/2024

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e): Maiores informações clique aqui

161

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_c_cadicmssped.asp?wcadicms=9105510516&wcnpj=37485592000199&nomeempresarial=BORTOLOTTO%20EQUIPAMENTOS%20EM%20SEGURANCA%20LTDA


     

 

 

CERTIDÃO NEGATIVA
1842/2024

IMPORTANTE:
 FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS  1.  

POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
   A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ  , SEM RASURAS E NO ORIGINAL.2.  20/01/2025

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO

A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:   4HHJ5UFFHCZZXM8SXEG

 FINALIDADE:   certidão negativa

RAZÃO SOCIAL:  BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA

1137581

CNPJ/CPF

37.485.592/0001-99
INSCRIÇÃO ESTADUAL

ALVARÁ

39

CNAE/ ATIVIDADES

Instalações de sistema de prevenção contra incêndio, Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares, Instalação e
manutenção elétrica, Comércio varejista de laticínios e frios, Comércio varejista de bebidas, Tabacaria, Comércio varejista
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, Comércio varejista de artigos de iluminação, Comercio varejista
de artigos de armarinho, Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, Comércio varejista de livros, Comércio
varejista de jornais e revistas, Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, Comércio
varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, Comércio varejista
de equipamentos para escritório, Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

ENDEREÇO

RUA GENERAL OSORIO, 427 - CENTRO - CASA São João - PR CEP: 85570000

São João, 21 de Novembro de 2024
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 034977372-74

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 37.485.592/0001-99
Nome: BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANCA LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 14/02/2025 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (17/10/2024 13:34:41)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANCA LTDA
CNPJ: 37.485.592/0001-99 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:56:30 do dia 06/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/02/2025.
Código de controle da certidão: 16D5.005F.8B15.2D1B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANCA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 37.485.592/0001-99
Certidão nº: 54809170/2024
Expedição: 09/08/2024, às 16:01:55
Validade: 05/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANCA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 37.485.592/0001-99, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 37.485.592/0001-99
Razão

Social: BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANCA LTDA

Endereço: RUA GENERAL OSORIO 427 SALA 02 / CENTRO / SAO JOAO / PR / 85570-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/11/2024 a 21/12/2024

Certificação Número: 2024112204405891253663

Informação obtida em 27/11/2024 10:36:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

27/11/2024, 10:36 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 37.145.431/0001-56 DUNS®: 926561030
Razão Social: RNL TRADE AND FACILITIES ASSETS LTDA
Nome Fantasia: RNL TRADE AND FACILITIES ASSETS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/11/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal (Possui Pendência)

Receita Federal e PGFN (*)
FGTS 26/12/2024 Automática
Trabalhista Validade: 07/06/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Sem Informação

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Sem Informação (*)
Receita Municipal (Isento)

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 10/12/2024 09:25 de
CPF: 067.XXX.XXX-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: 37.145.431 DANIELA RODRIGUES FERREIRA

CPF/CNPJ: 37.145.431/0001-56

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:25:42 do dia 10/12/2024 , com validade até o dia 09/01/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: TvdhHAJMwNUNvFN0J9Ab

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: RENAN RODRIGUES MOURA

CPF/CNPJ: 036.463.241-04

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:26:28 do dia 10/12/2024 , com validade até o dia 09/01/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: uDpguulqDq2WqpCiGAOb

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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